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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Estudo Técnico Preliminar 20/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 60550.026542/2025-74

2. Descrição da necessidade

2.1. Aquisição de medicamentos para a Seção Central de Abastecimento de Medicamento (SCAM) visando atender
as necessidades   da Seção    para o período de 01 (um) ano, no Hospital das Forças Armadas - HFA, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório. Trata-se do processo do
 Pregão de Psicotrópicos - 2025.

 2.1.1  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

2.1.2.  Esta solicitação se faz necessária para atender a determinação contida na  , de 04ORDEM DE SERVIÇO N° 29
de fevereiro de 2025 (60550.031182/2024-41).

2.1.3.  O HFA, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de evacuação das Forças Armadas em Brasília
e adjacências, recebe pacientes acometidos das mais diversas enfermidades.

2.1.4 Os medicamentos selecionados correspondem à lista de medicamentos padronizados por meio da Comissão de Farmácia e
Terapêutica (CFT HFA), formalmente instituída neste hospital.

2.2.   RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.2.1.  Os medicamentos pleiteados serão utilizados em atendimentos ambulatoriais, na emergência e nos leitos de
internação do HFA. O sucesso do processo licitatório vai viabilizar a realização de procedimentos e o tratamento
adequado aos pacientes, evitando o encaminhamento para Hospitais conveniados e ensejando a racionalização
(economicidade) de recursos colocados à disposição do HFA.

2.2.2. O planejamento estratégico atual prevê a ampliação da capacidade de atendimento em Unidades de Terapia
Intensiva (UTI), passando de 10 para 30 leitos, ou seja, um acréscimo de 20 leitos. Essa expansão impactará
diretamente no aumento da demanda por medicamentos, não apenas nas UTIs, mas também nas unidades de
internação, em virtude do aumento expressivo no número de atendimentos e da complexidade dos casos.

2.2.3.  DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO

2.3.1.   A aquisição  alinha-se com o novo modelo de gestão do HFA no intuito de aumento na demanda de
atendimentos a pacientes, como aumento do número de atendimentos, dentre outros atendimentos de urgência
/emergências, visando a excelência no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes no HFA, tendo como
objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e efetividade.

2.3.2.   O Sistema de Registro de Preços permitirá ao HFA realizar as aquisições decorrentes conforme a sua
demanda, que por se tratar de material de saúde, pode variar em razão de sazonalidade das enfermidades,
disponibilidade de pessoal e equipamentos e outros fatores.

2.3.3. Mesmo que estes medicamentos não tenham consumo regular, é importante que eles estejam no pregão para
os casos em que seja necessária a sua utilização, a depender da evolução da doença dos pacientes.
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2.3.4. No cálculo das estimativas de consumo, são utilizadas outras informações além do consumo médio mensal.
Também devem ser levados em conta os seguintes critérios para a análise:

Necessidade de manter uma margem de segurança para que o HFA possa suportar um tempo de
ressuprimento superior ao programado ou um consumo desproporcional;
Histórico de consumo;
Possibilidade de surtos;
Itens recentemente padronizados;
Quantidade mínima da qual o medicamento é vendido (embalagem de fornecimento);
Novas demandas do HFA advindas de novas clínicas ou de clinicas já existentes que possam vir a aumentar os
atendimentos ou utilizar medicamentos que antes não utilizavam;
Itens padronizados mas não cadastrados no sistema devido à dificuldade de aquisição ocasionada por
desabastecimento devido a falta de insumos farmacêuticos que impediu os licitantes de fornecerem os itens
empenhados ou o fracasso de diversos produtos nos processos licitatórios, dentre outros motivos;

2.3.4.5. Desse modo, a quantidade solicitada de cada item foi baseada no consumo dos anos 2022, 2023, 2024 e
uma previsão do consumo de 2025. Muitos itens que tiveram um aumento de consumo expressivo, motivado
principalmente pelo aumento de pacientes e atendimentos realizados nesse nosocômio, fomentando que fosse levado
em consideração uma previsão do Consumo Anual de 2025 calculada baseada no consumo até agosto de 2025. No
entanto, aumento na demanda, novas indicações para o mesmo medicamento podem surgir, aumentando a
imprevisibilidade do consumo, por este motivo, alguns itens tiveram as quantidades solicitadas maiores do que o
consumo dos anos anteriores. Foi adotado o critério de se tomar como referência o ano de maior consumo, tendo em
vista que alguns medicamentos tiveram os consumos reduzidos ou até mesmo ficaram desabaastecidos nos anos de
2022, 2023 e 2024. Esse critério visa atender às necessidades do HFA.

2.3.4.6.  A estimativa do quantitativo de cada item foi obtida visando a excelência no atendimento e ao cuidado
prestado aos pacientes no HFA, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos
usuários, com eficiência, eficácia e efetividade. Para isso, o cálculo foi feito com acréscimo de aproximadamente 30%
no quantitativo do ano que apresentou maior consumo, tendo como base os Relatório de Movimentações por Estoque
e a quantidade de medicamentos por caixa, uma vez que segundo a Lei nº 5.991, de 17/12/1973 e as Portarias de n.º.
802 de 08/10/1998 e RDC Nº 80, de 11/05/2006, emitidas pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde e Exigências das Vigilâncias Sanitárias Estaduais e Municipais os quais determinam que é terminantemente
proibido o Distribuidor proceder ao fracionamento/violar às embalagens secundárias, ou seja, a caixa do medicamento
não pode ser fracionada para atender a quantidade solicitada. Levou se em consideração também as respectivas
posologias de tratamentos, estabelecidas em bula e a quantidade de pacientes atendidos pelas respectivas clínicas.

2.4.  Relação Demanda x Quantidade do medicamento consumido

ITEM DESCRIÇÃO
DESCRIÇÃO 

CATMAT
CATMAT UND

CONSUMO 

2022

CONSUMO 

2023

CONSUMO 

2024

CONSUMO 

2025/ATÉ 

AGO 2025

CONSUMO 

2025 

PROVISIONADO

2025

QUANT

JUSTIFICATIVA 

DO 

QUANTITATIVO 

SOLICITADO

1

ALFENTANILA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

0,544 MG/ML, 

INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

ALFENTANILA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

0,544 MG/ML, 

INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

268378
AMPOLA 5 

MILILITRO
56 342 110 50 75 500 1

2

AMITRIPTILINA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25 MG

AMITRIPTILINA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25 MG

267512 COMPRIMIDO 705 461 334 513 770 1.100 1

3

BUPRENORFINA, 

CONCENTRAÇÃO 5 

MG - ADESIVO 

TRANSDÉRMICO

BUPRENORFINA, 

CONCENTRAÇÃO 5 

MG - ADESIVO 

TRANSDÉRMICO

436704 UNIDADE NOVO NOVO NOVO NOVO NOVO 500 2

CARBAMAZEPINA, CARBAMAZEPINA, 
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4 DOSAGEM: 200 MG DOSAGEM: 200 MG 267618 COMPRIMIDO 472 161 480 304 456 700 1

5

CICLOPENTOLATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

1%, APLICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, C/ 5 ML

CICLOPENTOLATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

1%, APLICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, C/ 5 ML

272134
FRASCO 5 

MILILITRO
14 5 9 0 0 100 1,3

6
CLONAZEPAM, 

DOSAGEM: 2 MG

CLONAZEPAM, 

DOSAGEM: 2 MG
270119 COMPRIMIDO 160 607 747 374 561 1.200 1

7

CLONAZEPAM, 

DOSAGEM: 2,5 MG

/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS, C/ 20 ML

CLONAZEPAM, 

DOSAGEM: 2,5 MG

/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS, C/ 20 ML

270120
FRASCO 20 

MILILITRO
7 3 3 26 39 100 1

8

CLORPROMAZINA, 

CONCENTRAÇÃO: 

40 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, C/ 20 ML

CLORPROMAZINA, 

CONCENTRAÇÃO: 

40 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, C/ 20 ML

340207
FRASCO 20 

MILILITRO
7 28 10 15 23 100 1

9

CLORPROMAZINA, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

CLORPROMAZINA, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

268069
AMPOLA 5 

MILILITRO
43 68 79 40 60 200 1

10

DEXMEDETOMIDINA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇAO: 

100 MCG/ML, 

FORMA 

FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

DEXMEDETOMIDINA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇAO: 

100 MCG/ML, 

FORMA 

FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

352204
FRASCO - 

AMPOLA
3.765 1.689 1.636 1.290 1.935 5.300 1

11
DIAZEPAM, 

DOSAGEM: 5 MG

DIAZEPAM, 

DOSAGEM: 5 MG
267195 COMPRIMIDO 637 520 257 351 527 900 1

12

DIAZEPAM, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

DIAZEPAM, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

267194
AMPOLA 2 

MILILITRO
905 1.002 355 261 392 1.500 1

13

DULOXETINA 

(CLORIDRATO DE) 

60MG CS

DULOXETINA 

(CLORIDRATO DE) 

60MG CS

302443 CÁPSULA 42 17 0 0 0 400 1, 3, 2004

14

ESCETAMINA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

ESCETAMINA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

602763
FRASCO - 

AMPOLA
735 378 143 151 227 1.200 1

15

ESCETAMINA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

ESCETAMINA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

602763
AMPOLA 2 

MILILITRO
1.047 1.077 1.311 1.057 1.586 2.300 1

16

ESCITALOPRAM 

OXALATO, 

DOSAGEM: 10 MG

ESCITALOPRAM 

OXALATO, 

DOSAGEM: 10 MG

291770 COMPRIMIDO 526 440 393 319 479 750 1

17

ESCITALOPRAM 

OXALATO, 

ESCITALOPRAM 

OXALATO, 291771 COMPRIMIDO 218 283 123 300 450 630 1
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DOSAGEM: 20 MG DOSAGEM: 20 MG

18

ETOMIDATO, 

DOSAGEM: 2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

ETOMIDATO, 

DOSAGEM: 2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

270116 AMPOLA 239 470 131 163 245 700 1

19
FENITOÍNA SÓDICA, 

DOSAGEM: 100 MG

FENITOÍNA SÓDICA, 

DOSAGEM: 100 MG
267657 COMPRIMIDO 2.569 1.766 2.037 731 1.097 3.600 1

20

FENITOÍNA SÓDICA, 

DOSAGEM: 50 MG

/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

FENITOÍNA SÓDICA, 

DOSAGEM: 50 MG

/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

267107
AMPOLA 5 

MILILITRO
577 450 866 167 251 1.500 1

21

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM: 

100 MG

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM: 

100 MG

267660 COMPRIMIDO 126 642 223 21 32 1.000 1

22

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM: 

100 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2ML

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM: 

100 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2ML

300725
AMPOLA 2 

MILILITRO
71 43 88 48 72 200 1

23

FENTANILA, 

APRESENTAÇÃO: 

SAL CITRATO, 

DOSAGEM: 0,05 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

FENTANILA, 

APRESENTAÇÃO: 

SAL CITRATO, 

DOSAGEM: 0,05 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

271950
AMPOLA 10 

MILILITRO
4.472 2.290 1.753 1.533 2.300 6.300 1

24

FENTANILA, 

APRESENTAÇÃO: 

SAL CITRATO, 

DOSAGEM: 0,05 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

FENTANILA, 

APRESENTAÇÃO: 

SAL CITRATO, 

DOSAGEM: 0,05 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

271950
AMPOLA 2 

MILILITRO
4.269 2.479 2.539 1.545 2.318 6.000 1

25

FENTANILA, 

APRESENTAÇÃO: 

SAL CITRATO, 

DOSAGEM: 0,05 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

FENTANILA, 

APRESENTAÇÃO: 

SAL CITRATO, 

DOSAGEM: 0,05 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

271950
AMPOLA 5 

MILILITRO
698 1.172 958 573 860 1.700 1

26

FLUMAZENIL, 

DOSAGEM: 0,1 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

FLUMAZENIL, 

DOSAGEM: 0,1 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 5 ML

268510
AMPOLA 5 

MILILITRO
367 185 235 170 255 600 1

27
FLUOXETINA, 

DOSAGEM: 20 MG

FLUOXETINA, 

DOSAGEM: 20 MG
273009 CÁPSULA 152 610 985 56 84 1.500 1

28
GABAPENTINA, 

DOSAGEM: 300 MG

GABAPENTINA, 

DOSAGEM: 300 MG
268107 CÁPSULA 2.371 2.225 1.580 1.523 2.285 3.500 1

29

HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO: 2 

MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO ORAL-

GOTAS C/ 20 ML

HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO: 2 

MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO ORAL-

GOTAS C/ 20 ML

292195
FRASCO 20 

MILILITRO
7 99 27 18 27 140 1, 4

30

HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO: 5 

HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO: 5 

292196
AMPOLA 1 

227 218 283 172 258 400 1
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MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

MILILITRO

31
HALOPERIDOL, 

DOSAGEM: 5 MG

HALOPERIDOL, 

DOSAGEM: 5 MG
267669 COMPRIMIDO 93 133 200 215 323 600 1

32

LACOSAMIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 

10 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 20 ML

LACOSAMIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 

10 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 20 ML

454740
FRASCO - 

AMPOLA
NOVO NOVO NOVO NOVO NOVO 500 2

33

LACOSAMIDA, 

CONCETRAÇÃO 100 

MG

LACOSAMIDA, 

CONCETRAÇÃO 100 

MG

434406 COMPRIMIDO 800 364 366 26 39 600 1

34

LEVETIRACETAM 

CONCENTRAÇÃO: 

100 MG/ML FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO ORAL

LEVETIRACETAM 

CONCENTRAÇÃO: 

100 MG/ML FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO ORAL

352933
FRASCO 150 

MILILITRO
NOVO NOVO NOVO 16 24 100 2

35

LEVETIRACETAM 

CONCENTRAÇÃO 

100MG/ML 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 5ML

LEVETIRACETAM 

CONCENTRAÇÃO 

100MG/ML 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 5ML

615827
FRASCO-

AMPOLA
NOVO NOVO NOVO NOVO NOVO 600 2

36
LEVOMEPROMAZINA 

(MALEATO) 25 MG

LEVOMEPROMAZINA 

(MALEATO) 25 MG
268128 COMPRIMIDO 188 NOVO NOVO NOVO NOVO 400 2

37

LORAZEPAM, 

CONCENTRAÇÃO: 1 

MG

LORAZEPAM, 

CONCENTRAÇÃO: 1 

MG

273472 COMPRIMIDO 0 0 0 0 0 300 1, 3, 2004

38
METADONA, 

DOSAGEM: 10 MG

METADONA, 

DOSAGEM: 10 MG
268093 COMPRIMIDO 433 230 174 78 117 620 1

39

METADONA, 

DOSAGEM: 10 MG

/ML, USO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

METADONA, 

DOSAGEM: 10 MG

/ML, USO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

268094
AMPOLA 1 

MILILITRO
26 260 25 64 96 500 1

40
MIDAZOLAM, 

DOSAGEM: 15 MG

MIDAZOLAM, 

DOSAGEM: 15 MG
272817 COMPRIMIDO 201 20 0 0 0 300 1, 3, 2004

41

MIDAZOLAM, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APLICAÇÃO: 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

MIDAZOLAM, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APLICAÇÃO: 

INJETÁVEL, C/ 10 ML

268481
AMPOLA 10 

MILILITRO
2.073 2.088 828 1.441 2.162 3.200 1

42

MIDAZOLAM, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APLICAÇÃO: 

INJETÁVEL, C/ 3 ML

MIDAZOLAM, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APLICAÇÃO: 

INJETÁVEL, C/ 3 ML

268481
AMPOLA 3 

MILILITRO
2.939 2.667 2.624 1.613 2.420 4.300 1

43

MIRTAZAPINA 

CONCENTRAÇÃO: 

15 MG FORMA 

FARMACÊUTICA: 

ORODISPERSÍVEL

MIRTAZAPINA 

CONCENTRAÇÃO: 

15 MG FORMA 

FARMACÊUTICA: 

ORODISPERSÍVEL

353813 COMPRIMIDO   261 758 665 998 1.500 1

44

MISOPROSTOL, 

CONCENTRAÇAO: 

200 MCG, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO 

VAGINAL

MISOPROSTOL, 

CONCENTRAÇAO: 

200 MCG, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO 

VAGINAL

358755 COMPRIMIDO 31 6 20 0 0 50 1, 3, 2004

45

MISOPROSTOL, 

CONCENTRAÇAO: 

25 MCG, FORMA 

MISOPROSTOL, 

CONCENTRAÇAO: 

25 MCG, FORMA 

358753 COMPRIMIDO 0 0 0 0 0 100 1, 3, 2004
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FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO 

VAGINAL

FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO 

VAGINAL

46

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

0,2MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

0,2MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

304872
AMPOLA 1 

MILILITRO
626 649 557 387 581 1.000 1, 4

47

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

10MG

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

10MG

271392 COMPRIMIDO 546 629 303 248 372 1.000 1, 4

48

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

10MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

10MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

304871
AMPOLA 1 

MILILITRO
2.686 3.394 3.070 3.118 4.677 6.700 1

49

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

1MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

1MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

304870
AMPOLA 2 

MILILITRO
438 895 1.263 932 1.398 2.000 1

50

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

30MG

MORFINA, 

APRESENTAÇÃO: 

SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

30MG

271391 COMPRIMIDO 0 100 0 52 78 150 1,4

51

NALBUFINA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 10 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

NALBUFINA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 10 MG

/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

268501
AMPOLA 1 

MILILITRO
137 59 90 173 260 400 1

52

NALOXONA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 0,4 MG

/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

NALOXONA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 0,4 MG

/ML, 

APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 1 ML

272326
AMPOLA 1 

MILILITRO
225 164 140 137 206 400 1

53

OXIBUPROCAÍNA 

(CLORIDRATO DE ) 

SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

ESTÉRIL 4 MG/ML 

(0,4 %)

OXIBUPROCAÍNA 

(CLORIDRATO DE ) 

SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

ESTÉRIL 4 MG/ML 

(0,4 %)

296120 FRASCO 40 19 30 51 77 150 1

54

OXICODONA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

10 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

LIBERAÇÃO 

CONTROLADA

OXICODONA 

CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

10 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

LIBERAÇÃO 

CONTROLADA

3932729 COMPRIMIDO 0 0 7 115 173 330 1
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55

PARACETAMOL, 

APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADO COM 

CODEÍNA, 

DOSAGEM: 500MG + 

30MG

PARACETAMOL, 

APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADO COM 

CODEÍNA, 

DOSAGEM: 500MG + 

30MG

270907 COMPRIMIDO 2.770 1.462 1.508 1.074 1.611 4.000 1

56

PARECOXIBE 

SÓDICO, DOSAGEM: 

40 MG, APLICAÇÃO: 

INJETÁVEL

PARECOXIBE 

SÓDICO, DOSAGEM: 

40 MG, APLICAÇÃO: 

INJETÁVEL

273939
FRASCO - 

AMPOLA
2.261 2.020 1.612 1.533 2.300 3.500 1, 4

57

PROPOFOL, 

CONCENTRAÇAO: 

10 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: 

EMULSÃO 

INJETÁVEL, 

CARACTERISTICA 

ADICIONAL: 

SERINGA 

PREENCHIDA, C/ 50 

ML

PROPOFOL, 

CONCENTRAÇAO: 

10 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: 

EMULSÃO 

INJETÁVEL, 

CARACTERISTICA 

ADICIONAL: 

SERINGA 

PREENCHIDA, C/ 50 

ML

448761

SERINGA OU 

FRASCO - 

AMPOLA 50 

MILILITRO

2.026 1.878 2.282 722 1.083 3.000 1

58

PROPOFOL, 

DOSAGEM: 10 MG

/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

EMULSÃO 

INJETÁVEL, C/ 20 ML

PROPOFOL, 

DOSAGEM: 10 MG

/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

EMULSÃO 

INJETÁVEL, C/ 20 ML

305935

AMPOLA OU 

FRASCO - 

AMPOLA 20 

MILILITRO

2.451 2.183 3.789 3.406 5.109 7.300 1, 4

59

PROPOFOL, 

DOSAGEM: 20 MG

/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

EMULSÃO 

INJETÁVEL, C/ 50ML

PROPOFOL, 

DOSAGEM: 20 MG

/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

EMULSÃO 

INJETÁVEL, C/ 50ML

305936

SERINGA OU 

FRASCO - 

AMPOLA 50 

MILILITRO

0 300 0 0 0 500 1, 4

60

QUETIAPINA, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

LIBERAÇÃO 

PROLONGADA

QUETIAPINA, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

LIBERAÇÃO 

PROLONGADA

390005 COMPRIMIDO 760 493 1.575 279 419 2.300 1

61
QUETIAPINA, 

DOSAGEM: 25 MG

QUETIAPINA, 

DOSAGEM: 25 MG
272831 COMPRIMIDO 3.144 4.221 2.964 2.004 3.006 6.000 1

62

REMIFENTANILA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 2 MG, 

APRESENTAÇÃO: 

INJETÁVEL

REMIFENTANILA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 2 MG, 

APRESENTAÇÃO: 

INJETÁVEL

268973
FRASCO-

AMPOLA
1.273 1.899 535 360 540 2.700 1

63
RISPERIDONA, 

DOSAGEM: 1 MG

RISPERIDONA, 

DOSAGEM: 1 MG
272839 COMPRIMIDO 506 474 766 175 263 1.200 1

64

SERTRALINA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25MG

SERTRALINA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25MG

272364 COMPRIMIDO 328 579 898 63 95 1.500 1

65

SEVOFLURANO, 

FORMA 

FARMACÊUTICA: 

LÍQUIDO INALANTE, 

C/ 250 ML

SEVOFLURANO, 

FORMA 

FARMACÊUTICA: 

LÍQUIDO INALANTE, 

C/ 250 ML

308877
FRASCO 250 

MILILITRO
166 201 131 91 137 400 1, 4

66

SUFENTANILA 

CITRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 5 

MCG/ML, FORMA 

SUFENTANILA 

CITRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 5 

MCG/ML, FORMA 

451492
AMPOLA 2 

MILILITRO
496 401 322 155 233 1.000 1, 4
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FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

67

SUFENTANILA 

CITRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MCG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL C/ 5ML

SUFENTANILA 

CITRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MCG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL C/ 5ML

449401
AMPOLA 5 

MILILITRO
147 249 18 100 150 500 1

68

TRAMADOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG

TRAMADOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG

309436 CÁPSULA 930 874 676 1.017 1.526 2.500 1

69

TRAMADOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG

/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

TRAMADOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG

/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, C/ 2 ML

292382
AMPOLA 2 

MILILITRO
7.448 6.974 6.394 4.114 6.171 11.000 1

70

TRAZODONA 

CLORIDRATO 

DOSAGEM: 50 MG

TRAZODONA 

CLORIDRATO 

DOSAGEM: 50 MG

276948 COMPRIMIDO 0 135 626 243 365 900 1

71

VALPROATO DE 

SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

XAROPE, C/ 100 ML

VALPROATO DE 

SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

XAROPE, C/ 100 ML

328532
FRASCO 100 

MILILITRO
150 28 18 16 24 300 1

2.4.1. Os itens 45, 51, 58, 69, 73, 76, 77, 80, 96, 120, 123, 129, 130, 131, 135, 137, 145, 168, 177, 194, 197, são itens
novos ou sem histórico de consumo aos quais foram elaborados uma suposta estimativa de consumo do uso dos
mesmos de acordo com a expertise do farmacêutico responsável pela Seção Central de Manipulação do HFA.

2.4.2. Os itens 01, 02, 21, 22, 27, 41, 75, 85, 86, 88, 92, 94, 95, 98, 115, 116, 121, 134, 142, 147, 150, 151, 153, 159,
161, 171, 172, 173, 174, 175, 178, 179, 181, 182, 195, 196, 204, possuem histórico de consumo, mas estes foram
impactados por períodos de desabastecimento.

NUMERAÇÃO JUSTIFICATIVA

1

MEDICAMENTO PADRÃO

A estimativa de consumo foi calculada, com base no maior consumo dos anos de 2022, 2023, 2024 e o previsão de Consumo de 
2025; acrescidos de 30%*. Ocorreu arredondamento do quantitativo estimado, levando em consideração a apresentação de cada 
medicamento. Portando, alguns medicamentos foram arredondados para baixo outros para cima.
*O acréscimo de 30% ao quantitativo estimado é essencial para HFA possa suportar um tempo de ressuprimento superior ou 
programado ou um consumo desproporcional. E também devido a ampliação da capacidade de atendimento em Unidades de Terapia 
Intensiva (UTI).

2
MEDICAMENTO NOVO
A estimativa de consumo foi definida de acordo com a expertise do Farmacêutico Responsável, levando em consideração todos os 
atendimentos e tratamentos, onde é imprescindível o uso do medicamento.

3

MEDICAMENTO SEM CONSUMO

Não houve consumo nos anos de 2022, 2023, 2024 e 2025 (até Junho), uma vez que nos pregões anteriores os itens ficaram ou 
desertos ou cancelados no julgamento. No entanto, são medicamentos padronizados que precisam constar no pregão, uma vez que 
podem ser utilizados, obedecendo critério médico.
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4

MEDICAMENTO COM DESABASTECIMENTO

A estimativa de consumo para este medicamento foi definida com base na estimativa técnica e essencial para continuidade 
terapêutica. Ressalta-se que o uso deste medicamento é imprescindível para a continuidade dos tratamentos, sendo que o histórico 
de consumo foi impactado por períodos de desabastecimento, o que reforça a necessidade de reposição adequada para garantir a 
assistência integral aos pacientes.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção Central de Abastecimento de Medicamento DÉBORA FERNANDA DO COUTO LIMA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.1. As propostas deverão conter as especificações do medicamento cotado: o nome comercial, o nome do produto
farmacêutico de acordo com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), o
nome do Laboratório fabricante de cada medicamento ofertado, composição dos produtos farmacêuticos, peso,
volume líquido contido no frasco e quantidade de unidades por embalagem;

4.1.2. A proposta deverá conter ainda: Número do Registro na ANVISA; Quantidade do item fornecido por embalagem 
secundária (caixa) a fim de evitar o seu fracionamento na entrega;

4.1.3. Os medicamentos cotados deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério da Saúde/ANVISA, pois 
nenhum medicamento, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo 
antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976; 

4.1.4. O licitante deverá comprovar caso o medicamento seja isento de registro;

4.1.5. Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que tenha sido 
publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou a publicação do 
registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de revalidação, sendo 
necessário que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último ano quinquênio de validade do 
registro, conforme disposto no art. 12, § 6° da Lei Nr6.360/76, regulamentada pelo Decreto Nr 8.077, de 14 de agosto 
de 2013;

4.1.6. Será analisada a bula do medicamento disponível no Portal da Anvisa ou folheto informativo (no caso de 
medicamentos notificados), com o objetivo de verificar se o medicamento ofertado está de acordo coma especificação 
do item no edital, uma vez que não são solicitadas amostras dos medicamentos para essa finalidade;

4.1.7. Não serão aceitas as propostas com valor acima do permitido pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos (CMED), ainda que abaixo do valor estimado;

4.1.8. Caso nenhum dos fornecedores do certame apresente proposta de medicamentos na forma farmacêutica de 
comprimido com embalagem primária fracionável, poderá ser aceito a proposta do medicamento com embalagem 
primária não fracionável;

4.1.9. Poderão ser  aceitos medicamentos manipulados, para os itens 24, 79, 153 e 178, em razão da 
indisponibilidade no mercado na forma industrializada. Não serão aceitos medicamentos manipulados para os demais 
itens devido ao curto prazo de validade, exceto para os itens que só tiverem essa apresentação no mercado, 
conforme RDC Nº 67, de 8 de outubro de 2007;
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4.1.10. Caso o item cotado seja ofertado na forma manipulada, a empresa deverá apresentar folheto informativo 
contendo composição, data de validade, via de administração e demais informações que eventualmente poderão ser 
solicitadas no momento da avaliação da proposta.

4.1.11. A empresa deverá apresentar, dentro do seu prazo de validade o documento que comprove as Boas Práticas 
de Fabricação, conforme descrito abaixo:

a) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitida pela ANVISA, para produtos abrangidos pela 
RDC nº 497, de 20 de maio de 2021 e de acordo com a diretrizes da RDC nº 658 de 30 de março 2022 e futuras 
atualizações, ou sua publicação no Diário Oficial da União;

b) Certificado de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos ou publicação no 
Diário Oficial, de acordo com a RDC nº 430 de 8 de outubro de 2020 e RDC nº 234, de 21 de junho de 2018 que 
dispõe sobre a terceirização de etapas de produção, de análises de controle de qualidade, de transporte e de 
armazenamento de medicamentos e produtos biológicos, e dá outras providências;

DA VALIDADE DO PRODUTO

4.2.1.  Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:

4.2.1.1.   Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 60% (sessenta por cento) a
partir da data de fabricação.

4.2.1.2.  Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75% (setenta e cinco
por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta
impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância
gestora das atas de registro de preços desses materiais, o hospital, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a
entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

4.3. DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO

4.3.1. Não se aplica.

4.4. DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA

4.4.1. Não se aplica.

4.5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS:

4.5.1. Não se aplica.

4.6.  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.6.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados do(a) recebimento da Nota de Empenho, no10 (dez) dias
seguinte endereço:

4.6.1.1.    HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS: Estrada Parque Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste, Brasília
/DF, Seção de Almoxarifado, telefone: (61) 3966-2385 ou 3966-2104, quando se tratar de Nota Fiscal com
natureza de operação venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório, compreendido no
horário entre 7:00 às 16:30h, de segunda a quinta-feira e 7:00 às 11:30h, na sexta-feira.

4.6.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da  ao longo do períodoNOTA DE EMPENHO
de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.

4.6.2.1. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada
antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente.

4.6.2.2. A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da Ata
de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.
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4.6.2.3. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, incumbindo-
lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.

4.7. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final,
obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura
detectados, na forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do
Consumidor, em tudo o que couber.

4.7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de  , pelo(a) responsável pelo10 (dez) dias
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  , contados do recebimento provisório, após10 (dez) dias
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.8. A empresa deverá apresentar, dentro do seu prazo de validade o documento que comprove as Boas Práticas de
Fabricação, conforme descrito abaixo:

a)Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitida pela ANVISA, para produtos abrangidos pela
RDC nº 497, de 20 de maio de 2021 e de acordo com a diretrizes da RDC nº 658 de 30 de março 2022 e futuras
atualizações, ou sua publicação no Diário Oficial da União;

b)Certificado de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos ou publicação no
Diário Oficial, de acordo com a RDC nº 430 de 8 de outubro de 2020 e RDC nº 234, de 21 de junho de 2018 que
dispõe sobre a terceirização de etapas de produção, de análises de controle de qualidade, de transporte e de
armazenamento de medicamentos e produtos biológicos, e dá outras providências;

4.9. POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO REGISTRADO EM ATA

4.9.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.

4.9.2. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 4.9.3. Durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, poderá haver reajuste de preços pelo índice do IPCA, nos termos do art. 25 do Decreto
n.º 11.462/2023.

4.10.  SUSTENTABILIDADE

4.10.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360,
de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.10.2  Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação
e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da
Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as
Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária
– Consolidado.

4.10.3  O risco ambiental decorrente dos bens objeto deste processo está relacionado à geração de Resíduos de
Serviços de Saúde (RSS), conforme definidos na Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 222, de 28 de março de
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2018, que os caracteriza como “todos os resíduos resultantes das atividades exercidas pelos geradores de resíduos
de serviços de saúde”, abrangendo, ainda, “todos os serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à
saúde humana ou animal”.

4.10.4. Considerando a natureza dos resíduos potencialmente gerados, esta Administração adota as medidas
técnicas e operacionais necessárias para assegurar o adequado gerenciamento dos RSS, contemplando as etapas
de segregação, acondicionamento, identificação, armazenamento, transporte interno, tratamento e disposição final,
em estrita conformidade com os requisitos estabelecidos na referida resolução, de modo a mitigar os riscos
ambientais inerentes aos bens a serem adquiridos.

4.10.5. Para o ano de 2026 foi aprovado o Plano de Gerenciamento de Resíduos em Serviço de Saúde (CGRSS) por
meio do processo 60550.005629/2026-99.

4.11. RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Não será aplicado tratamento diferenciado dos itens a fim de não restringir a competitividade do certame, tendo em vista o4.11.1.
histórico dos processos anteriore a saber: Pregão n°.: 90049/2024 - (Processo 60550.027203/2023-43) e Pregão Eletrônico n° 90024
/2025 (Processo 60550.008467/2025-60).

5. Levantamento de Mercado

Das possíveis soluções existentes no mercado

5.1  Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e
entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do HFA.

5.1.1   Foi observado que para a aquisição de materiais médicos hospitalares, os estabelecimentos de saúde
congêneres, em especial os hospitais e as entidades públicas, realizam a contratação por meio de Pregão Eletrônico,
cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. Abaixo seguem listados alguns processos de aquisição que
foram encontradas no sítio oficial de compras do Governo Federal, realizados nos moldes pretendidos:

- Pregão Eletrônico N° 90019/2025 - UASG 254447 - MS-INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA/FIOCRUZ/RJ;

- Pregão Eletrônico N° 90023/2025  - UASG 160020 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS;

-Pregão Eletrônico N° 90024/2025  - UASG 160223 - HOSPITAL GERAL DE CURITIBA;

- Pregão Eletrônico N° 90123/2025 - UASG 250057 - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA.

5.1.2.   Fruto dos estudos de mercado, a equipe de planejamento encontrou as soluções a seguir expostas para o
problema levantado.

5.2.  Das Soluções:

5.2.1.  Solução 1 - Encaminhamento dos pacientes para clínicas e/ou Organizações Civis de Saúde credenciadas;

5.2.2.   Solução 2 - Aquisição dos materiais de saúde para atendimento pelos profissionais lotados do HFA.

5.3.  Da análise das soluções:

5.3.1. Solução 1 - Não é viável, conforme explanado a seguir:

5.3.1.1.Inicialmente, destaca-se que a assistência farmacêutica constitui atividade essencial e indissociável da
prestação dos serviços de saúde, sendo dever da Administração Pública assegurar o fornecimento contínuo e
oportuno dos medicamentos necessários ao tratamento dos pacientes.

5.3.1.2.O encaminhamento de pacientes a clínicas particulares, embora possa representar medida emergencial,
revela-se solução menos eficiente sob os aspectos econômico, operacional e assistencial. Tal prática, via de regra,
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implica custos significativamente superiores para a Administração, considerando-se que as clínicas particulares não
realizam as aquisições de medicamentos observando os Convênios CONFAZ vigentes e recepcionados no âmbito do
Distrito Federal, bem como a RESOLUÇÃO CTE-CMED Nº 6, DE 27 DE MAIO DE 2021.

5.3.1.3.Ressalta-se, ainda, que a indisponibilidade de medicamentos compromete diretamente a capacidade do
Hospital de cumprir sua missão institucional, qual seja, a prestação de assistência integral, contínua e de qualidade à
população. A ausência desses insumos inviabiliza a realização de tratamentos, procedimentos e protocolos clínicos,
ocasionando a interrupção ou atraso no atendimento aos pacientes.

5.3.1.4. Além disso, a falta de medicamentos impacta negativamente a eficiência operacional da unidade, uma vez
que equipes multiprofissionais — incluindo médicos, farmacêuticos, enfermeiros e demais colaboradores — ficam
impossibilitadas de desempenhar plenamente suas atribuições, gerando ociosidade da força de trabalho e prejuízo à
adequada utilização dos recursos humanos disponíveis.

5.3.2.  Solução 2 - Mostra-se mais adequada, uma vez que os materiais serão utilizados em procedimentos realizados
pela equipe de saúde do HFA.

5.3.3.No mercado privado, embora não haja obrigatoriedade de observância à Lei nº 14.133/2021, verifica-se a
adoção de práticas de aquisição que guardam similaridade com o modelo de Ata de Registro de Preços (ARP).
Hospitais e clínicas privadas, com vistas à eficiência operacional e à otimização de custos, costumam estabelecer
contratos com fornecedores contendo condições comerciais previamente negociadas, permitindo aquisições de forma
parcelada, conforme a demanda.

5.3.4. Tal prática possibilita maior flexibilidade no abastecimento, evita a formação de estoques excessivos e reduz 
riscos relacionados ao vencimento de medicamentos e materiais médico-hospitalares. Ademais, contribui para a 
previsibilidade orçamentária e para a continuidade dos serviços assistenciais, uma vez que os insumos podem ser 
adquiridos ao longo do tempo, de acordo com a necessidade efetiva.

5.3.5.Nesse contexto, observa-se que a lógica adotada pelo setor privado converge com os benefícios buscados pela 
utilização do Sistema de Registro de Preços na Administração Pública, reforçando a adequação desse modelo para 
aquisições de natureza contínua e de demanda variável.

5.4.  Das possíveis formas de contratação

5.4.1 Das Formas:

5.4.1.1.Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.

5.4.1.1.2. Forma 2 - Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante.

5.4.1.1.3. Forma 3 - Realizar contratação de fornecimento continuado de medicamentos.

5.4.1.1.4. Forma 4- Realizar licitação própria para sistema de registro de preços (SRP). 

5.1.5. Da análise das formas de contratação:

5.1.5.1. Forma 1 - Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão.

5.1.5.2. Forma 2 - Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para participação.

5.1.5..3. Forma 3 - Não é vantajoso adquirir por meio de contrato de fornecimento contínuo, tendo em vista que 
que esse formato de contratação gera obrigação para a administração sem a flexibilidade do SRP. 

5.1.5.4. Forma 4 - É possível a realização de licitação para sistema de registro de preços, coordenada pela 
Divisão de Coordenação Administrativa e Financeira - DCAF, Subdivisão de Aquisições, Licitações e Contratos -
SDALC e seus subordinados.

5.1.6. Da conclusão

5.1.7.1. Com o exposto, esta equipe conclui que deve-se optar por realizar licitação própria, nos termos da Forma 4 
para a execução da Solução 2.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1.  A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade atender às necessidades do setor para o período de 01
(um) ano e serão utilizados nos tratamentos realizados  nas Clínicas Médicas e nos leitos de internação  do  Hospital
das Forças Armadas (HFA), e também irá atender aos pacientes que fazem o tratamento medicamentoso domiciliar.

6.1.1.  A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

6.1.2.  Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP.

6.1.3.  Foram analisadas as possíveis soluções no item 5 do presente ETP.

6.2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.2.1. O objeto da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais no mercado.
Assim, depreende-se que possa ser classificado como “bem comum” e, portanto, ser adquirido por meio de processo
licitatório na modalidade pregão, nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da lei 14.133, de 2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

7.1.1. Aquisição de   nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasmedicamentos,
neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO CATMAT CATMAT UND QUANT

VALOR 
UNITÁRIO 

INICIAL 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

DO 
ITEM 

(R$)

1

ALFENTANILA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,544 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

ALFENTANILA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,544 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

268378 AMPOLA 5 
MILILITRO

500 R$ 31,19 R$ 
15.595,00

2 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25 MG

AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25 MG

267512 COMPRIMIDO 1.100 R$ 0,64 R$ 704,00

3
BUPRENORFINA, 
CONCENTRAÇÃO 5 MG - 
ADESIVO TRANSDÉRMICO

BUPRENORFINA, 
CONCENTRAÇÃO 5 MG - 
ADESIVO TRANSDÉRMICO

436704 UNIDADE 500 R$ 66,45 33.225,00

4 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 
200 MG

CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 
200 MG

267618 COMPRIMIDO 700 R$ 0,83 581

5

CICLOPENTOLATO, 
CONCENTRAÇÃO: 1%, 
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, C/ 5 ML

CICLOPENTOLATO, 
CONCENTRAÇÃO: 1%, 
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, C/ 5 ML

272134
FRASCO 5 
MILILITRO

100 R$ 13,04 1.304,00

6 CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG 270119 COMPRIMIDO 1.200 R$ 0,58 696

7

CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, C/ 20 
ML

CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, C/ 20 
ML

270120 FRASCO 20 
MILILITRO

100 R$ 18,94 1.894,00

8

CLORPROMAZINA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, C/ 20 
ML

CLORPROMAZINA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, C/ 20 
ML

340207
FRASCO 20 
MILILITRO 100 R$ 10,73 1.073,00
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9
CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 5 ML

CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 5 ML

268069
AMPOLA 5 
MILILITRO 200 R$ 4,50 900

10

DEXMEDETOMIDINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇAO: 100 MCG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

DEXMEDETOMIDINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇAO: 100 MCG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

352204
FRASCO - 
AMPOLA 5.300 R$ 16,20 85.860,00

11 DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG 267195 COMPRIMIDO 900 R$ 0,51 459

12
DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG
/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG
/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

267194
AMPOLA 2 
MILILITRO 1.500 R$ 2,50 3.750,00

13 DULOXETINA (CLORIDRATO 
DE) 60MG CS

DULOXETINA (CLORIDRATO 
DE) 60MG CS

302443 CÁPSULA 400 R$ 5,40 2.160,00

14

ESCETAMINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 10 ML

ESCETAMINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 10 ML

602763
FRASCO - 
AMPOLA

1.200 R$ 97,93 117.516,00

15

ESCETAMINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

ESCETAMINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

602763
AMPOLA 2 
MILILITRO

2.300 R$ 38,97 89.631,00

16 ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM: 10 MG

ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM: 10 MG

291770 COMPRIMIDO 750 R$ 0,28 210

17 ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM: 20 MG

ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM: 20 MG

291771 COMPRIMIDO 630 R$ 5,12 3.225,60

18
ETOMIDATO, DOSAGEM: 2 MG
/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 10 ML

ETOMIDATO, DOSAGEM: 2 MG
/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 10 ML

270116 AMPOLA 700 R$ 16,83 11.781,00

19 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 
100 MG

FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 
100 MG

267657 COMPRIMIDO 3.600 R$ 0,39 1.404,00

20
FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 
50 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 5 ML

FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 
50 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 5 ML

267107
AMPOLA 5 
MILILITRO

1.500 R$ 4,69 7.035,00

21
FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM: 100 MG

FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM: 100 MG

267660 COMPRIMIDO 1.000 R$ 0,41 410

22

FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM: 100 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2ML

FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM: 100 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2ML

300725 AMPOLA 2 
MILILITRO

200 R$ 5,01 1.002,00

23

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

271950 AMPOLA 10 
MILILITRO

6.300 R$ 7,70 48.510,00

24

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

271950 AMPOLA 2 
MILILITRO

6.000 R$ 3,93 23.580,00

25

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

271950 AMPOLA 5 
MILILITRO

1.700 R$ 9,17 15.589,00

26
FLUMAZENIL, DOSAGEM: 0,1 MG
/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

FLUMAZENIL, DOSAGEM: 0,1 MG
/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

268510
AMPOLA 5 
MILILITRO 600 R$ 10,04 6.024,00

27 FLUOXETINA, DOSAGEM: 20 MG FLUOXETINA, DOSAGEM: 20 MG 273009 CÁPSULA 1.500 R$ 1,41 2.115,00

28
GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 
MG

GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 
MG

268107 CÁPSULA 3.500 R$ 2,60 9.100,00

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, 

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, FRASCO 20 
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29 TIPO USO: SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS C/ 20 ML

TIPO USO: SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS C/ 20 ML

292195 MILILITRO 140 R$ 6,07 849,8

30

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 
TIPO USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 
TIPO USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

292196
AMPOLA 1 
MILILITRO

400 R$ 2,96 1.184,00

31 HALOPERIDOL, DOSAGEM: 5 MG HALOPERIDOL, DOSAGEM: 5 MG 267669 COMPRIMIDO 600 R$ 0,73 438

32

LACOSAMIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 20 ML

LACOSAMIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 20 ML

454740 FRASCO - 
AMPOLA

500 R$ 298,18 149.090,00

33
LACOSAMIDA, CONCETRAÇÃO 
100 MG

LACOSAMIDA, CONCETRAÇÃO 
100 MG

434406 COMPRIMIDO 600 R$ 7,24 4.344,00

34

LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL

LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL

352933
FRASCO 150 
MILILITRO

100 R$ 142,91 14.291,00

35
LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO 100MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5ML

LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO 100MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5ML

615827
FRASCO-
AMPOLA

600 R$ 6,27 3.762,00

36 LEVOMEPROMAZINA 
(MALEATO) 25 MG

LEVOMEPROMAZINA 
(MALEATO) 25 MG

268128 COMPRIMIDO 400 R$ 0,76 304

37 LORAZEPAM, CONCENTRAÇÃO: 
1 MG

LORAZEPAM, CONCENTRAÇÃO: 
1 MG

273472 COMPRIMIDO 300 R$ 1,33 399

38 METADONA, DOSAGEM: 10 MG METADONA, DOSAGEM: 10 MG 268093 COMPRIMIDO 620 R$ 2,29 1.419,80

39
METADONA, DOSAGEM: 10 MG
/ML, USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

METADONA, DOSAGEM: 10 MG
/ML, USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

268094
AMPOLA 1 
MILILITRO 500 R$ 11,17 5.585,00

40 MIDAZOLAM, DOSAGEM: 15 MG MIDAZOLAM, DOSAGEM: 15 MG 272817 COMPRIMIDO 300 R$ 2,79 837

41
MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 MG
/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL, 
C/ 10 ML

MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 MG
/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL, 
C/ 10 ML

268481
AMPOLA 10 
MILILITRO 3.200 R$ 4,51 14.432,00

42
MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 MG
/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL, 
C/ 3 ML

MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 MG
/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL, 
C/ 3 ML

268481
AMPOLA 3 
MILILITRO 4.300 R$ 3,52 15.136,00

43

MIRTAZAPINA 
CONCENTRAÇÃO: 15 MG 
FORMA FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL

MIRTAZAPINA 
CONCENTRAÇÃO: 15 MG 
FORMA FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL

353813 COMPRIMIDO 1.500 R$ 3,04 4.560,00

44

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 200 MCG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO VAGINAL

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 200 MCG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO VAGINAL

358755 COMPRIMIDO 50 R$ 54,15 2.707,50

45

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 25 MCG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO VAGINAL

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 25 MCG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO VAGINAL

358753 COMPRIMIDO 100 R$ 11,54 0

46

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 0,2
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 0,2
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

304872
AMPOLA 1 
MILILITRO 1.000 R$ 3,98 3.980,00

47
MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
10MG

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
10MG

271392 COMPRIMIDO 1.000 R$ 1,10 1.100,00

48

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

304871
AMPOLA 1 
MILILITRO 6.700 R$ 4,01 26.867,00
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49

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
1MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
1MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

304870
AMPOLA 2 
MILILITRO 2.000 R$ 7,40 14.800,00

50
MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
30MG

MORFINA, APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 
30MG

271391 COMPRIMIDO 150 R$ 3,04 456

51

NALBUFINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

NALBUFINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

268501 AMPOLA 1 
MILILITRO

400 R$ 25,17 10.068,00

52

NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

272326 AMPOLA 1 
MILILITRO

400 R$ 18,60 7.440,00

53

OXIBUPROCAÍNA 
(CLORIDRATO DE ) SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL 4 MG/ML 
(0,4 %)

OXIBUPROCAÍNA 
(CLORIDRATO DE ) SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL 4 MG/ML 
(0,4 %)

296120 FRASCO 150 R$ 26,63 3.994,50

54

OXICODONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
LIBERAÇÃO CONTROLADA

OXICODONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
LIBERAÇÃO CONTROLADA

3932729 COMPRIMIDO 330 R$ 9,76 3.220,80

55

PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO 
COM CODEÍNA, DOSAGEM: 
500MG + 30MG

PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO 
COM CODEÍNA, DOSAGEM: 
500MG + 30MG

270907 COMPRIMIDO 4.000 R$ 1,97 7.880,00

56
PARECOXIBE SÓDICO, 
DOSAGEM: 40 MG, APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL

PARECOXIBE SÓDICO, 
DOSAGEM: 40 MG, APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL

273939
FRASCO - 
AMPOLA 3.500 R$ 42,38 148.330,00

57

PROPOFOL, CONCENTRAÇAO: 
10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: EMULSÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SERINGA 
PREENCHIDA, C/ 50 ML

PROPOFOL, CONCENTRAÇAO: 
10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: EMULSÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SERINGA 
PREENCHIDA, C/ 50 ML

448761

SERINGA OU 
FRASCO- 
AMPOLA 50 
MILILITRO

3.000 R$ 232,94 698.820,00

58
PROPOFOL, DOSAGEM: 10 MG
/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO INJETÁVEL, C/ 20 ML

PROPOFOL, DOSAGEM: 10 MG
/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO INJETÁVEL, C/ 20 ML

305935

AMPOLA OU 
FRASCO - 
AMPOLA 20 
MILILITRO

7.300 R$ 12,93 94.389,00

59
PROPOFOL, DOSAGEM: 20 MG
/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO INJETÁVEL, C/ 50ML

PROPOFOL, DOSAGEM: 20 MG
/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO INJETÁVEL, C/ 50ML

305936

SERINGA OU 
FRASCO - 
AMPOLA 50 
MILILITRO

500 R$ 115,83 57.915,00

60

QUETIAPINA, CONCENTRAÇÃO: 
50 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

QUETIAPINA, CONCENTRAÇÃO: 
50 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

390005 COMPRIMIDO 2.300 R$ 6,78 15.594,00

61 QUETIAPINA, DOSAGEM: 25 MG QUETIAPINA, DOSAGEM: 25 MG 272831 COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,11 12.660,00

62
REMIFENTANILA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 2 MG, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL

REMIFENTANILA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 2 MG, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL

268973
FRASCO-
AMPOLA

2.700 R$ 33,26 89.802,00

63 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG 272839 COMPRIMIDO 1.200 R$ 2,63 3.156,00

64 SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25MG

SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25MG

272364 COMPRIMIDO 1.500 R$ 2,12 3.180,00

65
SEVOFLURANO, FORMA 
FARMACÊUTICA: LÍQUIDO 
INALANTE, C/ 250 ML

SEVOFLURANO, FORMA 
FARMACÊUTICA: LÍQUIDO 
INALANTE, C/ 250 ML

308877
FRASCO 250 
MILILITRO 400 R$ 445,10 178.040,00

SUFENTANILA CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MCG/ML, 

SUFENTANILA CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MCG/ML, AMPOLA 2 
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66 FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/ 2 ML

451492 MILILITRO 1.000 R$ 13,66 13.660,00

67

SUFENTANILA CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MCG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ 5ML

SUFENTANILA CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MCG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ 5ML

449401
AMPOLA 5 
MILILITRO

500 R$ 82,74 41.370,00

68
TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG

TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG

309436 CÁPSULA 2.500 R$ 3,54 8.850,00

69

TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

292382 AMPOLA 2 
MILILITRO

11.000 R$ 5,27 57.970,00

70 TRAZODONA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 50 MG

TRAZODONA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 50 MG

276948 COMPRIMIDO 900 R$ 1,10 990

71

VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE, C/ 100 ML

VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE, C/ 100 ML

328532
FRASCO 100 
MILILITRO

300 R$ 15,79 4.737,00

TOTAL R$  2.213.942,00

 

7.1. Estimativa detalhada:

ITEM
REQUISIÇÃO

MÍNIMA
REQUISIÇÃO

MÁXIMA
QUANT. TOTAL

1 42 250 500

2 92 550 1.100

3 42 250 500

4 58 350 700

5 8 50 100

6 100 600 1.200

7 8 50 100

8 8 50 100

9 17 100 200

10 442 2.650 5.300

11 75 450 900

12 125 750 1.500

13 33 200 400

14 100 600 1.200

15 192 1.150 2.300

16 63 375 750

17 53 315 630

18 58 350 700

19 300 1.800 3.600

20 125 750 1.500

21 83 500 1.000

22 17 100 200

23 525 3.150 6.300

24 500 3.000 6.000

25 142 850 1.700

26 50 300 600

27 125 750 1.500

28 292 1.750 3.500
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29 12 70 140

30 33 200 400

31 50 300 600

32 42 250 500

33 50 300 600

34 8 50 100

35 50 300 600

36 33 200 400

37 25 150 300

38 52 310 620

39 42 250 500

40 25 150 300

41 267 1.600 3.200

42 358 2.150 4.300

43 125 750 1.500

44 4 25 50

45 8 50 100

46 83 500 1.000

47 83 500 1.000

48 558 3.350 6.700

49 167 1.000 2.000

50 13 75 150

51 33 200 400

52 33 200 400

53 13 75 150

54 28 165 330

55 333 2.000 4.000

56 292 1.750 3.500

57 250 1.500 3.000

58 608 3.650 7.300

59 42 250 500

60 192 1.150 2.300

61 500 3.000 6.000

62 225 1.350 2.700

63 100 600 1.200

64 125 750 1.500

65 33 200 400

66 83 500 1.000

67 42 250 500

68 208 1.250 2.500

69 917 5.500 11.000

70 75 450 900

71 25 150 300

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.213.942,00

8.1.  Os valores constantes da tabela inserida no item 7 do presente Estudo Técnico Preliminar foram obtidos no 
mapa comparativo:  8596287Anexo ( ).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.   A presente aquisição será dividida em itens, não sendo necessário o parcelamento dos mesmos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.  Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir:

11.1.1.   ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000006/2025 

11.1.2.   15/04/2024 Data de publicação no PNCP:

11.1.3.  6505 - DROGAS E MEDICAMENTOSClasse/Grupo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DESCRIÇÃO 

CATMAT
CATMAT

ID

ITEM 
NO 
PCA

IDENTIFICADOR 
DA FUTURA 

CONTRATAÇÃO

1

ALFENTANILA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
0,544 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

ALFENTANILA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
0,544 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

268378 474 112408-34/2025

2
AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25 MG

AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25 MG

267512 474 112408-34/2025

3

BUPRENORFINA, 
CONCENTRAÇÃO 5 
MG - ADESIVO 
TRANSDÉRMICO

BUPRENORFINA, 
CONCENTRAÇÃO 5 
MG - ADESIVO 
TRANSDÉRMICO

436704 474 112408-34/2025

4 CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM: 200 MG

CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM: 200 MG

267618 474 112408-34/2025

5

CICLOPENTOLATO, 
CONCENTRAÇÃO: 1%, 
APLICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, C/ 5 ML

CICLOPENTOLATO, 
CONCENTRAÇÃO: 1%, 
APLICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, C/ 5 ML

272134 474 112408-34/2025

6 CLONAZEPAM, 
DOSAGEM: 2 MG

CLONAZEPAM, 
DOSAGEM: 2 MG

270119 474 112408-34/2025

7

CLONAZEPAM, 
DOSAGEM: 2,5 MG
/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS, C/ 20 ML

CLONAZEPAM, 
DOSAGEM: 2,5 MG
/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS, C/ 20 ML

270120 474 112408-34/2025

8

CLORPROMAZINA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 

CLORPROMAZINA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 340207 474 112408-34/2025
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SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, C/ 20 ML

SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, C/ 20 ML

9

CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

268069 474 112408-34/2025

10

DEXMEDETOMIDINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇAO: 100 
MCG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

DEXMEDETOMIDINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇAO: 100 
MCG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

352204 474 112408-34/2025

11
DIAZEPAM, 
DOSAGEM: 5 MG

DIAZEPAM, 
DOSAGEM: 5 MG

267195 474 112408-34/2025

12

DIAZEPAM, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

DIAZEPAM, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

267194 474 112408-34/2025

13
DULOXETINA 
(CLORIDRATO DE) 
60MG CS

DULOXETINA 
(CLORIDRATO DE) 
60MG CS

302443 474 112408-34/2025

14

ESCETAMINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

ESCETAMINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

602763 474 112408-34/2025

15

ESCETAMINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

ESCETAMINA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

602763 474 112408-34/2025

16
ESCITALOPRAM 
OXALATO, 
DOSAGEM: 10 MG

ESCITALOPRAM 
OXALATO, 
DOSAGEM: 10 MG

291770 474 112408-34/2025

17
ESCITALOPRAM 
OXALATO, 
DOSAGEM: 20 MG

ESCITALOPRAM 
OXALATO, 
DOSAGEM: 20 MG

291771 474 112408-34/2025

18

ETOMIDATO, 
DOSAGEM: 2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

ETOMIDATO, 
DOSAGEM: 2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

270116 474 112408-34/2025

19 FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM: 100 MG

FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM: 100 MG

267657 474 112408-34/2025

20

FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

267107 474 112408-34/2025

21
FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM: 
100 MG

FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM: 
100 MG

267660 474 112408-34/2025

22

FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM: 
100 MG/ML, FORMA 

FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM: 
100 MG/ML, FORMA 

300725 474 112408-34/2025
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FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2ML

FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2ML

23

FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 
0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 
0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

271950 474 112408-34/2025

24

FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 
0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 
0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

271950 474 112408-34/2025

25

FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 
0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 
0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

271950 474 112408-34/2025

26

FLUMAZENIL, 
DOSAGEM: 0,1 MG
/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

FLUMAZENIL, 
DOSAGEM: 0,1 MG
/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 5 ML

268510 474 112408-34/2025

27 FLUOXETINA, 
DOSAGEM: 20 MG

FLUOXETINA, 
DOSAGEM: 20 MG

273009 474 112408-34/2025

28
GABAPENTINA, 
DOSAGEM: 300 MG

GABAPENTINA, 
DOSAGEM: 300 MG

268107 474 112408-34/2025

29

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 2 
MG/ML, TIPO USO: 
SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS C/ 20 ML

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 2 
MG/ML, TIPO USO: 
SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS C/ 20 ML

292195 474 112408-34/2025

30

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 5 
MG/ML, TIPO USO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 5 
MG/ML, TIPO USO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

292196 474 112408-34/2025

31
HALOPERIDOL, 
DOSAGEM: 5 MG

HALOPERIDOL, 
DOSAGEM: 5 MG

267669 474 112408-34/2025

32

LACOSAMIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 10 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 20 ML

LACOSAMIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 10 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 20 ML

454740 474 112408-34/2025

33
LACOSAMIDA, 
CONCETRAÇÃO 100 
MG

LACOSAMIDA, 
CONCETRAÇÃO 100 
MG

434406 474 112408-34/2025

34

LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL

LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL

352933 474 112408-34/2025

35

LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO 
100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 5ML

LEVETIRACETAM 
CONCENTRAÇÃO 
100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 5ML

615827 474 112408-34/2025

LEVOMEPROMAZINA LEVOMEPROMAZINA 
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36 (MALEATO) 25 MG (MALEATO) 25 MG 268128 474 112408-34/2025

37
LORAZEPAM, 
CONCENTRAÇÃO: 1 
MG

LORAZEPAM, 
CONCENTRAÇÃO: 1 
MG

273472 474 112408-34/2025

38
METADONA, 
DOSAGEM: 10 MG

METADONA, 
DOSAGEM: 10 MG

268093 474 112408-34/2025

39

METADONA, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

METADONA, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

268094 474 112408-34/2025

40 MIDAZOLAM, 
DOSAGEM: 15 MG

MIDAZOLAM, 
DOSAGEM: 15 MG

272817 474 112408-34/2025

41

MIDAZOLAM, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

MIDAZOLAM, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL, C/ 10 ML

268481 474 112408-34/2025

42

MIDAZOLAM, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL, C/ 3 ML

MIDAZOLAM, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL, C/ 3 ML

268481 474 112408-34/2025

43

MIRTAZAPINA 
CONCENTRAÇÃO: 15 
MG FORMA 
FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL

MIRTAZAPINA 
CONCENTRAÇÃO: 15 
MG FORMA 
FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL

353813 474 112408-34/2025

44

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 200 
MCG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO 
VAGINAL

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 200 
MCG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO 
VAGINAL

358755 474 112408-34/2025

45

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 25 
MCG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO 
VAGINAL

MISOPROSTOL, 
CONCENTRAÇAO: 25 
MCG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
COMPRIMIDO 
VAGINAL

358753 474 112408-34/2025

46

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,2
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,2
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

304872 474 112408-34/2025

47

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
10MG

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
10MG

271392 474 112408-34/2025

48

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

304871 474 112408-34/2025

49

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
1MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
1MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 

304870 474 112408-34/2025
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SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

50

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
30MG

MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: 
SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
30MG

271391 474 112408-34/2025

51

NALBUFINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

NALBUFINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

268501 474 112408-34/2025

52

NALOXONA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 0,4 MG
/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

NALOXONA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 0,4 MG
/ML, 
APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 1 ML

272326 474 112408-34/2025

53

OXIBUPROCAÍNA 
(CLORIDRATO DE ) 
SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL 
4 MG/ML (0,4 %)

OXIBUPROCAÍNA 
(CLORIDRATO DE ) 
SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL 
4 MG/ML (0,4 %)

296120 474 112408-34/2025

54

OXICODONA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 10 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

OXICODONA 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 10 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

3932729 474 112408-34/2025

55

PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADO COM 
CODEÍNA, DOSAGEM: 
500MG + 30MG

PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADO COM 
CODEÍNA, DOSAGEM: 
500MG + 30MG

270907 474 112408-34/2025

56

PARECOXIBE 
SÓDICO, DOSAGEM: 
40 MG, APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL

PARECOXIBE 
SÓDICO, DOSAGEM: 
40 MG, APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL

273939 474 112408-34/2025

57

PROPOFOL, 
CONCENTRAÇAO: 10 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
EMULSÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: 
SERINGA 
PREENCHIDA, C/ 50 
ML

PROPOFOL, 
CONCENTRAÇAO: 10 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
EMULSÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL: 
SERINGA 
PREENCHIDA, C/ 50 
ML

448761 474 112408-34/2025

58

PROPOFOL, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO 
INJETÁVEL, C/ 20 ML

PROPOFOL, 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO 
INJETÁVEL, C/ 20 ML

305935 474 112408-34/2025

59

PROPOFOL, 
DOSAGEM: 20 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO 
INJETÁVEL, C/ 50ML

PROPOFOL, 
DOSAGEM: 20 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO 
INJETÁVEL, C/ 50ML

305936 474 112408-34/2025

QUETIAPINA, QUETIAPINA, 
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60

CONCENTRAÇÃO: 50 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

CONCENTRAÇÃO: 50 
MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

390005 474 112408-34/2025

61 QUETIAPINA, 
DOSAGEM: 25 MG

QUETIAPINA, 
DOSAGEM: 25 MG

272831 474 112408-34/2025

62

REMIFENTANILA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 2 MG, 
APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL

REMIFENTANILA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 2 MG, 
APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL

268973 474 112408-34/2025

63 RISPERIDONA, 
DOSAGEM: 1 MG

RISPERIDONA, 
DOSAGEM: 1 MG

272839 474 112408-34/2025

64
SERTRALINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25MG

SERTRALINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25MG

272364 474 112408-34/2025

65

SEVOFLURANO, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
LÍQUIDO INALANTE, 
C/ 250 ML

SEVOFLURANO, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
LÍQUIDO INALANTE, 
C/ 250 ML

308877 474 112408-34/2025

66

SUFENTANILA 
CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 5 
MCG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

SUFENTANILA 
CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 5 
MCG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

451492 474 112408-34/2025

67

SUFENTANILA 
CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MCG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
C/ 5ML

SUFENTANILA 
CITRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MCG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
C/ 5ML

449401 474 112408-34/2025

68
TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG

TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG

309436 474 112408-34/2025

69

TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, C/ 2 ML

292382 474 112408-34/2025

70
TRAZODONA 
CLORIDRATO 
DOSAGEM: 50 MG

TRAZODONA 
CLORIDRATO 
DOSAGEM: 50 MG

276948 474 112408-34/2025

71

VALPROATO DE 
SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
XAROPE, C/ 100 ML

VALPROATO DE 
SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: 
XAROPE, C/ 100 ML

328532 474 112408-34/2025

11.2.  A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes da Divisão da
Farmácia deste Hospital, ratificada pela Diretoria Técnica de Saúde – DTS. Esta assertiva ampara-se na medida em
que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das atividades a que se destina o HFA.

11.3.  A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A aquisição dos medicamentos   possibilita   atendimento   aos clientes   do HFA. Portanto, a não aquisição
acabará inviabilizando os atendimentos , acarretando prejuízo a assistência, uma vez que o Hospital deverá deslocar
os pacientes para outra unidade de saúde conveniada e apta a prestar o atendimento adequado.

12.2. Caso o objeto em tela seja adquirido por meio de Pregão - Sistema de Registro de Preços (SRP), serão
permitidas adesões à ata de registro de preços, limitadas nas quantidades descritas na legislação vigente. A previsão
visa permitir aos outros hospitais da Administração Pública e particularmente aos hospitais das Forças Armadas a
possibilidade de adesão em caso emergencial ou na liberação de recurso em prazo não exequível para a realização
de um processo licitatório, facilitando a aquisição por parte do órgão aderente. Caberá ao HFA optar pela aceitação
ou não, como previsto no Decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações. A aceitação do órgão
gerenciador ficará condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Ademais, também caberá ao fornecedor optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.3 Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS e definição de critérios de sustentabilidade nas aquisições

12.3.1 Este nosocômio não possui o Plano de Logística Sustentável - PLS, porém baliza seus processos pelo Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição) e o referido PLS está em fase de elaboração conforme processo
SEI (60550.011629/2024-66).

13. Providências a serem Adotadas

13.1.  Por se tratar de aquisição que acontece anualmente, não se faz necessária nenhuma adequação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais.

14.1.1. Tendo em conta inexistência de critérios específicos de sustentabilidade para o presente objeto a Contratada, 
na execução do fornecimento, deverá atender, sempre que possível e cabível, os seguintes critérios, em 
conformidade com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, a saber:

14.1.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

14.1.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtores sustentáveis ou de menor impacto
ambiental relação aos seus similares;

14.1.1.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento; e

14.1.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

14.1.1.5. Cabe ressaltar que os materiais, no momento do descarte, devem adotar o Plano de Gerenciamento de
Resíduos, reduzindo, assim, possíveis riscos químicos e biológicos de serviços de saúde, conforme RDC 222/18, da
ANVISA.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta solicitação se faz necessária para manter o abastecimento de medicamentos para a Seção Central de Abastecimento de
Medicamentos, atendendo a determinação contida no Calendário de Atividades da ORDEM DE SERVIÇO N° 29/2024/APG HFA/CMDO LOG HFA
/HFA/SEPESD/SG-MD, de 04 de fevereiro de 2025 (60550.031182/2024-41). A abertura do atual processo licitatório tem como finalidade atender as
necessidades da Seção Central de Abastecimento de Medicamentos (SCAM), para o período de 01 (um) ano e serão utilizados nos procedimentos
realizados nas clínicas, unidades de internação, pronto atendimento, cento cirúrgico e ambulatório do Hospital das Forças Armadas (HFA), no
atendimento de pacientes, internados ou não.
      
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DEBORA FERNANDA DO COUTO LIMA
Requisitante e Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 08/04/2026 às 14:48:25.

 

 

 

 

 

 

WESLEY LANDIM DE FARIAS
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 08/04/2026 às 14:40:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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